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                              ESTADO DA BAHIA 
     PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA – BAHIA. 

 
                                                     

Prefeitura Municipal          Av. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves – São Caetano 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 0012-2021 
 

RESULTADO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO E PROPOSTAS 
 
 
A Pregoeira designada da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA após análise e julgamento da proposta 

de preços e documentação de habilitação e, em conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02 e Lei Federal 

nº. 8.666/93, e nas disposições do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 0012-2021, que tem como 

objeto a AQUISIÇÃO DE VASILHAMES E RECARGA DE GÁS GLP DE 13 E 45 KG, PARA ATENDER AS 

DEMANDAS DE DIVERSAS SECRETARIAS, decide habilitar e declarar vencedora, da presente licitação, a 

empresa abaixo: 

 

 EMPRESA(S) VENCEDORA(S): PETROGAS LOGISTICA COMERCIAL GLP EIRELI – CNPJ Nº 
11.310.685/0002/70 - LOTE 1 e 2. 
              
 CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por Lote.  
 
Itabuna, 28 de junho de 2021 – Joanne Pereira Gomes – Pregoeira Designada 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA – BAHIA. 

                            
                              

Prefeitura Municipal          Av. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves – São Caetano 

AVISO 
 

HOMOLOGAÇÃO 
 
O Prefeito da Prefeitura Municipal de Itabuna - BA, no uso de suas atribuições legais, homologa o resultado 
do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP nº 0012-2021, que tem como objeto: AQUISIÇÃO DE VASILHAMES E 
RECARGA DE GÁS GLP DE 13 E 45 KG, PARA ATENDER AS DEMANDAS DE DIVERSAS 
SECRETARIAS. Empresa Vencedora: PETROGAS LOGISTICA COMERCIAL GLP EIRELI – CNPJ Nº 
11.310.685/0002/70 - LOTE 1 e 2. Itabuna, 28 de junho de 2021. Augusto Narciso Castro - Prefeito 
Municipal. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 

Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 

Departamento de Meio Ambiente 

 

Licença Ambiental Simplificada 

 

 A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente no exercício de suas atribuições legais, Lei Municipal 2.525 de 28 de 
dezembro de 2020, RESOLVE: conceder a LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA à empresa SANTO AGOSTINHO 
LOTEAMENTO IMOBILIARIOS E CONSTRUCOES EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 33.379.860/0001-37, exercendo a atividade 
de Loteamento de imóveis próprios, localizado na Av. Ibicaraí, S/Nº, Térreo, Bairro Nova Itabuna, CEP: 45.611-000, Itabuna-Ba, 
e atesta para os devidos fins de direito que o mesmo está em conformidade com as normas ambientais e urbanísticas deste 
município. Esta Licença Ambiental Simplificada tem validade de até 03 (três) anos a partir da data de sua emissão. 

 
                                 

Licença Ambiental Simplificada nº 21/2021  
Processo nº 3.600/2021 

 

 

 

 A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente no exercício de suas atribuições legais, Lei Municipal 2.525 de 28 de 
dezembro de 2020, RESOLVE: conceder a Licença Ambiental Simplificada à empresa CELSO DE JESUS ANDRADE, com 
nome fantasia POSTO JOCEL VI, inscrita no CPF sob o nº 099.878.195-91, exercendo a atividade de Comércio varejista de 
combustíveis para veículos automotores, localizada na ROD. BR 101, S/N, Parque Santa Clara, CEP: 456100-014, Itabuna-BA e 
atesta para os devidos fins de direito que o mesmo está em conformidade com as normas ambientais e urbanísticas deste 
município. Esta Licença Ambiental Simplificada tem validade de até 03 (três) anos a partir da data de sua emissão. 
 

                                 
Licença Ambiental Simplificada nº 22/2021 

Processo nº. 4.692/2021 
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Dispensa de Licença Ambiental 

 
 
 

Certificamos para os devidos fins, que a (o) COMERCIAL DE ACESSORIOS E PECAS CIRILO EIRELI, com nome 
fantasia de AKY PECAS E ACESSORIOS, instalada na Av. J. S. Pinheiro, nº 65, Lot 01, Qd. 3, Centro, CEP: 45.600-248, 
Itabuna-Ba, inscrita no CNPJ sob o nº 73.629.933/0001-16 e exercendo a atividade de Comércio a varejo de pneumáticos e 
câmaras de ar, está em conformidade com as normas ambientais deste município. Está Dispensa de Licenciamento Ambiental tem 
como base o Decreto Estadual 14.032/2012 que altera o Regulamento da Lei nº 10.431, de 20 de dezembro de 2006, que institui a 
Política de Meio Ambiente e de Proteção à Biodiversidade do Estado da Bahia e a Resolução CEPRAM Nº 4.420 de 27 de 
novembro de 2015 e tem validade de 3 (três) anos a partir da data de emissão. 
  
    Dispensa de Licença Ambiental nº 07/2021 

Processo nº 3.503/2021 

. 
 

 
 
 
  

Certificamos para os devidos fins, que a (o) CASA FLY GONCALVES LTDA, com nome fantasia de CASA DAS PEÇAS, 
instalada na Av. Amélia Amado, nº 1250, Centro, CEP: 45.600-102, Itabuna-Ba, inscrita no CNPJ sob o nº 08.170.844/0001-92 e 
exercendo a atividade de comércio varejista de outros produtos não especificado anteriormente, está em conformidade com 
as normas ambientais deste município. Está Dispensa de Licenciamento Ambiental tem como base o Decreto Estadual 14.032/2012 
que altera o Regulamento da Lei nº 10.431, de 20 de dezembro de 2006, que institui a Política de Meio Ambiente e de Proteção à 
Biodiversidade do Estado da Bahia e a Resolução CEPRAM Nº 4.420 de 27 de novembro de 2015 e tem validade de 3 (três) anos 
a partir da data de emissão. 

 
Dispensa de Licença Ambiental nº 08/2021 

Processo nº 4.653/2021 
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Licença de Operação 

                        
                              

 
 A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente no exercício de suas atribuições legais, Lei Municipal 2.525 de 28 de 
dezembro de 2020, RESOLVE: conceder a Renovação da LICENÇA DE OPERAÇÃO  à empresa ITABUNA TEXTIL LTDA,  
inscrita no CNPJ sob o nº 01.933.349/0001-49, exercendo a atividade de Fabricação de meias – Fabricação de artigos têxteis 
com lavagem e/ou pintura, localizado na Avenida Ibicaraí, nº 4530, Nova Itabuna, CEP: 45.611-000, Itabuna-BA, e atesta para 
os devidos fins de direito que o mesmo está em conformidade com as normas ambientais e urbanísticas deste município. Esta 
Licença Ambiental Simplificada tem validade de até 03 (três) anos a partir da data de sua emissão. 
 

 
Licença de Operação nº 02/2021  

Processo nº 2.930/21 
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